
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022.

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  debater  acerca  de  eventuais
irregularidades  ocorridas  no  Ministério  da
Economia em relação à Lei 14.274, de 23 de
dezembro de 2021.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados  (RICD),  requeiro  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, seja realizada reunião de Audiência Pública, para debater acerca de

eventuais irregularidades ocorridas no Ministério da Economia em relação à Lei

14.274, de 23 de dezembro de 2021.

Portanto,  requeiro  que  seja  convidado  a  comparecer  a  este

órgão técnico:

-Ministro da Economia,

-Presidente da FUNASA,

-Ministro da Agricultura,

-Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovação, 

-Prefeito de Cantanhede, Estado do Maranhão.
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JUSTIFICAÇÃO

Os  recentes  episódios  de  não  autorização  de  limite

orçamentário por parte do Ministério da Economia para a Fundação Nacional

de Saúde (FUNASA) em atendimento à alteração constante na Lei 14.274, de

2021, a favor daquela autarquia suscitou dúvidas no ambiente parlamentar  e

junto a estados e municípios. 

É  interessante  destacar,  que  ocorreram  movimentos  por  parte  do

Ministério da Economia que impediram as transferências dos recursos da Lei

14.274, de 2021, para a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). Consultas

formuladas  no  Sistema  Integrado  de  Administração  Financeiro  (SIAFI)

comprovam  que  a  liquidação  dos  empenhos  referentes  a  essa  lei  foram

realizadas de forma parcial, sem o devido critério legal, conforme descrito no

bojo da lei.

É  preciso  averiguar  com profundidade  essas  questões  acerca  dessa

situação, a fim de que não pairem dúvidas sobre a execução orçamentaria de

2021.

Nesse sentido, solicitamos a aprovação pelos nobres pares do presente

requerimento.

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2022.

Deputado HILDO ROCHA

MDB/MA
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